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Lei Municipal n° 88r/2007

Altera o parágrafo 2o, do artigo 94, da Lei 1.782, de 13/07/2005.

O Povo de Pirapora, por seus representantes, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica alterado o parágrafo 2o, do artigo 94, da Lei 1.782, de 
13/07/05, que passa a ter a seguinte redação:

§ 2o - O servidor poderá gozar 20 (vinte) dias das férias a que fizer 
jus e requerer a conversão de 1/3 (um terço) destas em pecúnia, cujo deferimento ficará 
condicionado à disponibilidade financeira do erário para esta finalidade.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação.
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Lei Municipal n° 1.880 2007
Sanciono a presente Lei. Mando, portanto a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução desta Lei couberem, que a cumpram e a façam cumprir 
tão inteiramente como nela se contém.
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Prefeito Municipal de Pirapora


